
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG
SUPERINTENTENCIA DE ÁGUA E ESGOTO (SAE) - CONTRATANTE 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. XXXXXX
ANEXO I – MINUTA DECONTRATODECONTRATOPÚBLICO-PRIVADA

Pelo presente instrumento, as PARTES a seguir identificadas, de um lado a Superintendência de Água e Esgoto de Araguari (SAE) - MG, CNPJ 16.829.475/0001-25, com sede na Avenida Hugo Alessi, 50 - Industrial, Araguari - MG, CEP 38.442-028,neste ato representado por XXXXXX; de outro, a Empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ XXXXXXX, estabelecida em XXXXXXX, representada por XXXXXXX, doravante designados simplesmente por CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, têm entre si ajustado o presente contrato de Parceria Público Privada (PPP), na modalidade administrativa, prevista no parágrafo 2º do artigo 2º da Lei 11.079/04, nos termos da concorrência pública XXXXXXX, regido pela Lei 11.079/04, conforme as cláusulas seguintes.


· ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas.  


1. DEFINIÇÕES

1.1. Neste contrato e em seus anexos os termos grafados em letras maiúsculas, terão os seguintes significados.

· ÁREA: Área urbana da Sede do MUNICÍPIO.

· BANCO: instituição financeira definida pelo CONTRATANTE responsável pela gestão da CONTA CENTRALIZADORA e da CONTA GARANTIDORA, na condição de agente fiduciário.

· BENS AFETOS: é o conjunto de bens, instalações, equipamentos, máquinas, aparelhos, edificações e acessórios, existentes ou futuramente construídos, que serão integrantes dos NOVOS SISTEMAS, e que reverterão ao CONTRATANTE ao término do CONTRATO. 

· CADERNO DE ENCARGOS: conjunto de normas que regulam a prestação dos SERVIÇOS, conforme anexo III.

· CONTA CENTRALIZADORA: conta bancária de titularidade do CONTRATANTE para fins de centralizar toda a arrecadação referente ao serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitário do MUNICÍPIO, sendo parte do mecanismo de garantia de pagamento das obrigações pecuniárias do CONTRATANTE, decorrentes do CONTRATO.

· CONTA GARANTIDORA: conta bancária de titularidade da CONTRATADA, sendo parte do mecanismo da garantia de pagamento das obrigações pecuniárias do CONTRATANTE, decorrentes do CONTRATO.

· CONTRAPRESTAÇÃO: Remuneração pecuniária mensal devida pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, em decorrência da execução do CONTRATO.

· CONTRATADA: Sociedade de Propósito Específico constituída pela LICITANTE VENCEDORA, nos termos do artigo 9º da Lei 11.079/04 e deste Edital, com a qual o CONTRATANTE celebrará o CONTRATO.

· CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Araguari (SAE)

· CONTRATO: O presente instrumento. 

· DATA BASE: mês e ano de referência para atualização monetária de valores do CONTRATO, definida como janeiro de 2026.

· DATA DA OS: Data da emissão da Ordem de Serviço, para início dos SERVIÇOS.

· GARANTIA: Garantia de execução do CONTRATO prestada pela CONTRATADA.

· INVESTIMENTO RECONHECIDO: Investimento efetuado pela CONTRATADA vinculado aos NOVOS SISTEMAS, que tenha passado pelo processo de atestação e certificação conforme definido no CONTRATO, sendo crédito da CONTRATADA perante o CONTRATANTE, devendo ser amortizado ao longo do CONTRATO.

· LICITANTE VENCEDORA: Licitante vencedora da Licitação.

· NOVOS SISTEMAS: denominação conjunta do NOVO SISTEMA PRODUTOR e do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR.

· NOVO SISTEMA PRODUTOR: Edificações, instalações e utilidades do SISTEMA PRODUTOR, vinculadas a produção de água por manancial de superfície (captação, elevatória e adutora de água bruta, estação de tratamento de água, e instalações auxiliares).

· NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR: Edificações, instalações e utilidades do SISTEMA PRODUTOR, vinculadas a macro distribuição e reservação de água tratada (adutoras de água bruta dos poços, elevatórias e subadutoras de água tratada, e reservatórios de água tratada), necessárias para manejar a água produzida pelo manancial subterrâneo e de superfície, para posterior distribuição pela rede de distribuição.

· [bookmark: _Hlk156300253]PARCELA FIXA (PF): Variável de cálculo de subvenção de investimentos da CONTRAPRESTAÇÃO mensal, vinculada à amortização anual dos INVESTIMENTOS RECONHECIDOS.

· PARCELA VARIÁVEL (Pv): Variável de cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO mensal, vinculada ao custeio dos SERVIÇOS prestados pela CONTRATADA.

· PARTES: CONTRATANTE e CONTRATADA em conjunto, ou individual quando no singular.

· PERÍODO DE TRANSIÇÃO: Período de 60 (sessenta) dias entre a assinatura deste CONTRATO e a data da OS, no qual a CONTRATADA deverá se mobilizar para execução do CONTRATO.

· PLANO DE NEGÓCIO: Plano elaborado pela LICITANTE VENCEDORA, cobrindo o prazo integral previsto para a CONTRATO, com os elementos operacionais e financeiros relativos à execução dos SERVIÇOS, que servirá para aferição do cumprimento de suas obrigações e para a fixação do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

· PMSB: Plano Municipal de Saneamento Básico.

· PREÇO DE REFERÊNCIA (PR): Preço unitário (R$/m3) pago pelo CONTRATANTE pela compra de água tratada produzida pelo NOVO SISTEMA PRODUTOR.

· PROJETO BÁSICO: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, conforme inciso XXV do artigo 6º da Lei 14.133/21.

· PROPOSTAS: Denominação conjunta da PROPOSTA TÉCNICA e da PROPOSTA COMERCIAL.

· PROPOSTA COMERCIAL: documento contendo o PLANO DE NEGÓCIO e a proposta das variáveis com a qual será calculada a CONTRAPRESTAÇÀO, bem como as demais informações necessárias para a escolha da proposta mais vantajosa.

· PROPOSTA TÉCNICA: documento contendo às questões técnicas e metodológicas, e de planejamento dos SERVIÇOS, composta pelos tópicos de conhecimento do objeto, metodologia, programa de trabalho, experiência do Licitante, qualificação das equipes técnicas e, relação dos produtos que serão entregues, conforme art. 36 e 37 da Lei 14.133/21.

· SERVIÇO: Serviços e obras constantes do objeto da Licitação.

· [bookmark: _Hlk156252514]SERVIÇO ADEQUADO: SERVIÇO que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança e atualidade.

· SERVIÇO PÚBLICO: Serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

· SISTEMA: Edificações, instalações e utilidades do sistema de abastecimento de água.

· SISTEMA PRODUTOR: Edificações, instalações e utilidades do SISTEMA, vinculadas a produção de água (captação e tratamento de água bruta), sua macro distribuição e reservação, para posterior distribuição aos USUÁRIOS pela rede de distribuição.

· USUÁRIO: Pessoa ou grupo de pessoas que utiliza o SERVIÇO PÚBLICO.


1.2. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

Anexo I -.PROPOSTA
Anexo II - Matriz de Risco.
Anexo III - Caderno de Encargos
Anexo V - Termo de Referência.
Anexo VII – Lista de bens afetos

Obs: não há anexos IV e VI neste contrato


2. OBJETO, ÁREA E PRAZO

2.1. [bookmark: _Hlk1236897]O objeto do presente CONTRATO é a prestação do serviço de implantação, operação do NOVO SISTEMA PRODUTOR e do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, no regime de parceria público-privada, na modalidade administrativa, englobando o escopo abaixo: 

a) a implantação, operação e manutenção do NOVO SISTEMA PRODUTOR de água por manancial superficial, com capacidade mínima de 500 l/s e; 

b) a implantação e manutenção do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR de água tratada, visando integrar os diversos sistemas produtores, incluindo a recuperação, ampliação e manutenção dos bens existentes e futuros vinculados a este sistema, concepção, implantação e manutenção do Centro de Controle Operacional (CCO) deste sistema, bem como o treinamento de pessoal e transferência de Tecnologia de operação do CCO para a SAE.

2.2. Não inclui no escopo do objeto do contrato, a operação do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, atividade que será competência da SAE.

2.3. Os SERVIÇOS serão desenvolvidos pela CONTRATADA em toda a ÁREA, com exclusividade, pelo prazo de 30 (trinta) anos, contados a partir da DATA DA OS, conforme CADERNO DE ENCARGOS anexo III.


3. MODO, FORMA E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá executar, por sua conta e risco, as obras dos NOVOS SISTEMAS, de acordo com as normas da ABNT e com projetos e especificações técnicas previamente aprovados pela CONTRATANTE, observando-se os prazos para cumprimento das metas estabelecidas no Anexo I – PROPOSTA. 

3.2. Na hipótese de a CONTRATADA ficar impedida de atingir as metas, total ou parcialmente, por motivos não imputáveis à CONTRATADA, a CONTRATANTE promoverá a adaptação dos objetivos e metas do CONTRATO, observada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.  

3.3. Os atos e ônus de desapropriações e/ou a instituição de servidões necessárias para a plena execução dos SERVIÇOS ou ampliação do SISTEMA, estarão a cargo da CONTRATADA.

3.3.1. A CONTRATANTE disponibilizará uma área de aproximadamente 9.000 m2 (nove mil metros quadrados), na região do novo distrito industrial, conforme indicado no CADERNO DE ENCARGOS (anexo III), , bem como as áreas de sua propriedade, onde estão instalados reservatórios do SISTEMA.

3.4. A atuação da CONTRATADA deverá seguir o CADERNO DE ENCARGOS (anexo III) e sua PROPOSTA (anexo I), devendo prestar os SERVIÇOS conforme critérios e parâmetros de SERVIÇO ADEQUADO.

3.5. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas de operação e manutenção vinculadas aos SERVIÇOS, bem como os investimentos a serem realizados nos NOVOS SISTEMAS.

3.6. Na prestação dos SERVIÇOS a CONTRATADA terá ampla liberdade na direção e gestão de seus negócios, incluindo as funções operacionais, a realização dos investimentos, contratação de pessoal e de serviços, aquisição de materiais e tecnologias, observadas as disposições deste CONTRATO e da legislação em vigor.

3.6.1. Sem prejuízo das responsabilidades e dos riscos previstos neste CONTRATO, a CONTRATADA poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades acessórias ou complementares aos SERVIÇOS.

3.6.2. Eventual relação da CONTRATADA com terceiros, para fins de prestação dos SERVIÇOS, será regida pelo regime de direito privado e não terá relação com a CONTRATANTE, nem a obrigará solidária ou subsidiariamente com a CONTRATADA.

3.7. O controle efetivo da CONTRATADA poderá ser transferido somente com prévia anuência do CONTRATANTE, mediante o cumprimento, pelo pretendente, das exigências de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal necessárias à assunção dos SERVIÇOS, declarando que cumprirá todas as condições e termos referentes ao objeto do presente CONTRATO.

3.7.1. Entende-se por controle efetivo da CONTRATADA a titularidade da maioria do capital votante, expresso em ações ordinárias nominativas com direito a voto, ou o exercício, de fato e de direito, do poder decisório para gerir suas atividades disciplinado em eventual acordo de acionistas da CONTRATADA ou documento com igual finalidade, nos termos do disposto no artigo 116 da Lei Federal 6.404/76.

3.7.2. A transferência do controle poderá ser feita aos financiadores da CONTRATADA, após anuência do CONTRATANTE, devendo ser observado o disposto no parágrafo 2° do artigo 27 da Lei 8.987/95.

3.8. Quaisquer normas, regulamentos, instruções ou determinações de caráter geral e que sejam aplicáveis aos SERVIÇOS, expedidas pelo Poder Público competente, deverão ser atendidos pela CONTRATADA, como condições implícitas deste CONTRATO, observada a necessidade de, concomitantemente, proceder a adequação do equilíbrio econômico-financeiro, na forma prevista neste CONTRATO. 

3.9. A responsabilidade por atos, fatos ou omissões anteriores ao CONTRATO não serão atribuídos à CONTRATADA, de tal forma que eventuais demandas, ações, indenizações ou pendências originadas de atos, fatos ou omissões anteriores ao CONTRATO, inclusive referentes a questões ambientais, permanecerão sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA isenta e desobrigada de qualquer responsabilidade neste sentido. 

3.10. A CONTRATADA poderá emitir obrigações, debêntures ou títulos financeiros similares que representem obrigações de sua responsabilidade, a favor de terceiros, desde que atenda às prescrições do CONTRATO, sob pena de invalidade.

3.10.1. A CONTRATADA poderá oferecer em garantia nos contratos de financiamento os direitos emergentes do CONTRATO, desde que não comprometam a operacionalização e a continuidade dos SERVIÇOS.


4. VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor do CONTRATO é de R$ XXXXX (XXXXX), calculado com base na projeção da remuneração da CONTRATADA pela prestação dos SERVIÇOS ao longo do prazo do CONTRATO conforme PROPOSTA.

4.2. A estimativa da soma do valor total dos investimentos previstos no escopo e obrigações do CONTRATO é de R$ XXXXX (XXXXXX).


5. BENS AFETOS AO CONTRATO

5.1. A CONTRATADA terá ao longo da vigência do CONTRATO o direito de uso de todos os BENS AFETOS existentes ou futuramente adquiridos ou implantados, os quais serão revertidos ao patrimônio da CONTRATANTE, no término do CONTRATO. 

5.2. Os BENS AFETOS existentes deverão ser vistoriados em conjunto pela CONTRATANTE e a CONTRATADA, durante o PERÍODO DE TRANSIÇÃO, identificado e registrada a situação física e operacional, bem como a necessidade de recuperação, devendo ser disponibilizados à CONTRATADA, sem ônus, na DATA DA OS, quando será emitido o “Termo de Entrega de Bens”.

5.3. Os BENS AFETOS ao CONTRATO não poderão ser alienados ou onerados pela CONTRATADA, e reverterão ao CONTRATANTE sem ônus, quando da extinção do CONTRATO, desde que plenamente amortizados.

5.3.1. Para os fins previstos acima, obriga-se a CONTRATADA a entregar os BENS AFETOS inteiramente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos, devendo estar em condições normais de operacionalização,  utilização e manutenção, sem prejuízo do normal desgaste resultante do seu uso.

5.4. A manutenção e conservação dos BENS AFETOS é de responsabilidade da CONTRATADA, devendo mantê-los nas condições recebidas ou após sua recuperação, melhoria e/ou ampliação.

5.5. Na extinção do CONTRATO, a CONTRATANTE promoverá, na data da extinção do CONTRATO, a vistoria dos BENS AFETOS e lavrará "Termo de Reversão dos Bens”,  com a indicação do seu estado de conservação.

5.6. Os bens da CONTRATADA que não sejam BENS AFETOS, portanto, não sejam considerados como essenciais à execução dos SERVIÇOS, poderão ser onerados ou alienados pela CONTRATADA, desde que não afete a qualidade dos SERVIÇOS, ou a diminuição das condições econômicas, técnicas ou operacionais da CONTRATADA, para continuidade da adequada prestação dos SERVIÇOS.

5.7. Para os efeitos do disposto acima, os bens deverão estar devidamente registrados na contabilidade da CONTRATADA, de modo a permitir a sua fácil identificação pelo CONTRATANTE.



6. INVESTIMENTOS

6.1. Os investimentos realizados pela CONTRATADA nos NOVOS SISTEMAS, serão amortizados com base na PARCELA FIXA (PF).

6.2. [bookmark: _Hlk1248697]Será obrigação da CONTRATADA aobtenção das outorgas de uso de recursos hídricos, licenças ambientais, alvarás e demais atos administrativos a serem emitidos pelos órgãos competentes, relacionados às obras dos NOVOS SISTEMAS, cabendo ao CONTRATANTE dar as informações e diretrizes necessárias.

6.3. A CONTRATADA deverá apresentar anualmente ao CONTRATANTE o plano de obras quinquenal e o cronograma de todos os investimentos previstos para o período, detalhando a fase de elaboração do PROJETO BÁSICO e de execução de cada um, os quais deverão estar compatíveis com as metas contratadas, a PROPOSTA e o PMSB em vigor na época, bem como aprovados pelo CONTRATANTE.

6.3.1. Aprovado o projeto quinquenal, a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE o PROJETO BÁSICO de engenharia das obras do primeiro período (ano 1), com especificações de cada item de investimento, conforme previsto no projeto quinquenal, a qual terá prazo de prazo de 30 (trinta) dias apara analisar, aprovar ou solicitar eventual alteração, que deverá ser acordada entre as partes. 

6.4. Não serão aceitos como investimentos da CONTRATADA:

a) investimentos que não resultem em ativo tangível e imobilizado no sistema público de água, tais como mobilização, desenvolvimento institucional etc;

b) investimentos realizados para fins de manutenção, exceto a parcela de recuperação do SISTEMA existente na data de apresentação das PROPOSTAS, no valor de R$ XXXXXX;

c) bens que não foram custeados com recursos oriundos CONTRATADA.

6.5. Os investimentos efetuados pela CONTRATADA na recuperação, ampliação ou melhoria dos NOVOS SISTEMAS deverão passar pelo processo de reconhecimento de investimentos.

6.5.1. Aprovado o PROJETO BÁSICO a CONTRATADA elaborará o projeto executivo, fornecendo cópia dele ao CONTRATANTE, e executará a obra ou serviço.

6.5.2. Eventuais alterações do PROJETO BÁSICO durante a execução da obra, não solicitadas pelo CONTRATANTE, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, e não ensejarão revisão do PARCELA FIXA (PF) vinculada a amortização dos investimentos. 

6.5.3. Uma vez concluída a obra e/ou serviço aprovado, a CONTRATADA notificará o CONTRATANTE para que proceda em até 15 (quinze) dias a vistoria necessária, e emita o Termo de Reconhecimento de Investimento.

6.5.4. O CONTRATANTE verificará a obra exclusivamente quanto a sua existência e compatibilidade com o PROJETO BÁSICO apresentado, notificando a CONTRATADA para que corrija as eventuais falhas e/ou imperfeições identificadas.

6.5.5. Estando a obra conforme o PROJETO BÁSICO aprovado, o CONTRATANTE deverá emitir em até 10 (dez) dias o “Termo de Reconhecimento de Investimento” do orçamento global da referida obra e/ou serviço.

6.5.6. Não ocorrendo vistoria e/ou o pronunciamento do CONTRATANTE no prazo acima, os investimentos vinculados à referida obra serão considerados tacitamente reconhecidos.

6.6. Até o final do CONTRATO a CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte toda obra objeto do Termo de Recebimento.

6.6.1. A responsabilidadecivilda CONTRATADA pela solidez e segurança das obras, permanecerá durante todo prazo contratual, nos limites estipulados deste CONTRATO e da legislação vigente.

6.7. A eventual reprovação, pelo CONTRATANTE, de parcela ou totalidade das obras, em qualquer momento, em decorrência da ação ou omissão da CONTRATADA, não implicará alteração dos prazos nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas contratuais.

6.8. Eventuais investimentos necessários às alterações e expansões futuras serão obrigação da CONTRATADA, garantido o equilíbrio econômico e financeiro do CONTRATO.

6.9. O CONTRATANTE poderá realizar subvenção de capital na forma de aportes de recursos em favor da CONTRATADA para a realização de obras e aquisição de bens reversíveis, nos termos do § 2º do art. 6º da Lei 11.079/04.


7. DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA

7.1. A remuneração da CONTRATADA será por CONTRAPRESTAÇÃO mensal.

7.2. A partir da DATA DA OS o CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA uma CONTRAPRESTAÇÃO composta de duas parcelas, uma PARCELA FIXA (PF) em função dos investimentos realizados, e uma PARCELA VARIÁVEL (PV), em função do volume de água tratada pelo NOVO SISTEMA PRODUTOR comprada no atacado (VCA), conforme abaixo.

[bookmark: _Hlk1253356]
CP = K . FA . [IR . PF + PV]   .............  onde:

· CP: Contraprestação mensal faturada (R$)
· K : Fator redutor proposto na licitação
· FA: Fator de ajuste do ano
· IR: Fator de Investimento Reconhecido nos NOVOS SISTEMAS
· PF : Parcela fixa de subvenção dos investimentos (R$)
· PV : Parcela Variável ( = PR . VCA)
· PR : Preço de Referência água comprada no atacado (R$/m3)
· VCA : Volume mensal de água comprada no atacado (m3/mês)


7.2.1. O Fator “K”corresponde ao redutor proposto pela LICITANTE VENCEDORA da Licitação.

7.2.2. O Fator “FA” corresponde a um fator de ajuste do faturamento da CONTRATADA, para que haja compatibilização com o fluxo de caixa da SAE, sendo fixo para cada ano, conforme quadro abaixo.


	Ano do Contrato
	Fator de Ajuste (FA)

	Ano 1
	0,20

	Ano 2
	0,60

	Ano 3 e 4
	0,80

	Ano 5 em diante
	1,00





7.2.3. O fator de Investimento reconhecido (IR), menor ou igual a 1,00 (um), é oquociente da relação entre o total de Investimento Reconhecido da CONTRATADA até o mês em questão, e o total de investimentos previstos por esta em sua PROPOSTA, para o mesmo mês.

7.2.3.1. Os valores dos investimentos a serem utilizados no cálculo do fator de Investimento reconhecido (IR) são os constantes na PROPOSTA da CONTRATADA. 

7.2.4. A PARCELA FIXA (PF) corresponde a parcela mensal de subvenção de investimentos, que tem por objetivo remunerar os investimentos da CONTRATADA, no valor de R$ 1.517.000,00 (um milhão, quinhentos e dezessete mil reais).

7.2.5. A PARCELA VARIÁVEL (PV) tem por objetivo ressarcir os custos e despesas de operação e manutenção vinculados aos SERVIÇOS, e garantir a rentabilidade mínima da proposta (TIR), sendo calculado pelo volume mensal de água comprado pela SAE no atacado (VCA), multiplicado pelo PREÇO DE REFERÊNCIA (PR).

7.2.5.1. O PREÇO DE REFERÊNCIA (PR) é fixadoem R$ 2,72/m3 (dois reais e setenta e dois centavos por metro cúbico).

7.2.5.2. Volume Comprado no Atacado (VCA) será calculado com base no Volume de água na saída da ETA (VETA), deduzida das perdas internas no SISTEMA DE MACRO DISTRIBUIÇÃO (PMD), conforme abaixo.


VCA = VETA – PMD   ............................ onde:

· VCA = Volume mensal de água comprada no atacado (m3);
· VETA = Volume mensal de água macromedida na saída da ETA (m3);
· PMD = Perdas de água interna do Sistema de Macro Distribuidor (m3);

7.2.5.2.1. A Perda de água interna do SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, igual ou maior que 0 (zero), será calculada com base no Volume de água na saída da ETA (VETA), acrescido do Volume produzido pelos poços (VPOÇOS), medido por macro medidor na saída da unidade de tratamento simplificado (UTS) da água bruta dos poços de cada centro de reservação (CR), deduzido do Volume Disponibilizado para distribuição (VDISPONIBILIZADO), medido por macro medidor na saída do reservatório elevado (REL) de cada centro de reservação, conforme abaixo.

	PMD = VETA + Ʃ (VPOÇOS – VDISPONIBILIZADO)    ............ onde:

· PMD = Perda de água interna do Sistema Macro Distribuidor (m3);
· VETA = Volume mensal de água macromedido na saída da ETA (m3);
· VPOÇOS = Volume de água na saída da unidade de tratamento simplificado (UTS) dos poços integrados em cada centro de reservação (m3);
· VDISPONIBILIZADO = Volume de água disponibilizado medido na saída do reservatório elevado (REL) de cada centro de reservação (CR), para a rede de distribuição (m3).

7.2.5.2.2. A SAE garantirá à CONTRATADA a compra de um volume mensal de água tratada na ETA (VETA), deduzida das perdas internas do SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR (PMD), de 648.000 (seiscentos e quarenta e oito mil) m3 (250 l/s) no ano 3 ao ano 5 (inclusive), e de 1.296.000 (um milhão duzentos e noventa e seis  mil) m3 nos demais anos.

7.2.5.2.3. Esta garantia só poderá ser exigida no caso de o CONTRATANTE utilizar no mês em questão, mais que 310.000 (trezentos e dez mil) mil m3 de água produzida pelos poços que manter em operação.

7.2.6. A CONTRATADA apresentará a medição ao CONTRATANTE até o quinto dia útil de cada mês, detalhando o cálculo do valor da CONTRAPRESTAÇÃO e suas variáveis, referente ao mês anterior.

7.2.6.1. O CONTRATANTE deverá analisar a medição e se pronunciará sobre os valores desta em até 5 (cinco) dias, registrando em campo apropriado eventual glosa de valor e sua justificativa, a qual não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor da medição apesentada.

7.2.6.2. Glossa superior a 10% de uma medição só poderá ser considerada na medição seguinte.

7.2.6.3. A fatura deverá ser emitida tão somente em relação aos valores incontroversos, que não tenham sido contestados pelo CONTRATANTE.

7.2.6.4. Na hipótese do CONTRATANTE não se manifestar no prazo previsto, os serviços serão considerados aceitos, podendo a CONTRATADA emitir a fatura correspondente.

7.2.6.5. Eventual glosa da medição deverá ser objeto de contestação específica da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias.

7.2.7. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA e encaminhada ao CONTRATANTE, com cópia para o BANCO, o qual efetuará o pagamento através da CONTA GARANTIDORA, no dia útil seguinte ao da apresentação da fatura.

7.2.7.1. No caso de atraso no pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO, o CONTRATANTE arcará com multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor em atraso, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e correção pelo IGPM até a data do efetivo pagamento.

7.2.7.2. No caso de atraso no pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO superior a 90 (noventa) dias a CONTRATADA poderá, a seu critério, suspender a execução dos SERVIÇOS e rescindir o CONTRATO, bem como exigir judicialmente o sequestro dos valores da CONTA GARANTIDORA e da CONTA CENTRALIZADORA ou de quaisquer contas ou créditos do CONTRATANTE, de modo a adimplir as CONTRAPRESTAÇÕES em atraso



8. REAJUSTE E REVISÕES

8.1. O reajuste anual da PARCELA FIXA (PF) e do PREÇO DE REFERÊNCIA (PR), variáveisde cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO, é condição de equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, devendo ocorrer todo ano, sendo o primeiro reajuste na DATA DA OS e os demais a cada 12 (doze) meses após, considerando as seguintes fórmulas:

RPF (%) = 10%.IGPM + 90%.INCC    

RPR (%) = 15%.IPCA + 15%.IGPM + 10%.INCC + 60%.E

onde:

· RPF = Reajuste da PARCELA FIXA (PF);
· RPR = Reajuste do PREÇO DEREFERÊNCIA (PR);
· IPCA = Variação percentual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo no período da DATA BASE até a data do mês anterior ao do reajuste.
· IGPM = Variação percentual do Índice de Geral de Preços do Mercado (IGP-M), calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, no período da DATA BASE até a data do mês anterior ao do reajuste.
· INCC = Variação percentual do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, no período da DATA BASE até a data do mês anterior ao do reajuste.
· E = Variação percentual da tarifa de Energia Convencional A4 fora de ponta (TUSD+TE) da CEMIG-D, instituído e publicado pela ANELL, no período da DATA BASE até a data do mês anterior ao do reajuste.

8.2. A revisão do CONTRATO se dará a qualquer tempo, quando solicitado por qualquer das PARTES, bastando a PARTE solicitante encaminhar à outra, o requerimento de revisão contendo todas as informações e dados necessários à análise do pedido de revisão, acompanhado de "relatório técnico" onde demonstre a necessidade de revisão do CONTRATO.

8.2.1. A PARTE solicitada terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data em que for encaminhado o requerimento de revisão, para se pronunciar a respeito da proposta de revisão.

8.2.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser suspenso, uma única vez, caso a PARTE solicitada, solicite à PARTE solicitante a apresentação de informações adicionais, voltando o prazo a fluir, sem solução de continuidade, a partir do cumprimento dessa exigência.

8.2.3. Ao aprovar o valor da revisão proposto pela PARTE solicitante, a PARTE solicitada deverá notificar a PARTE solicitante a respeito, devendo as PARTES celebrarem o respectivo termo aditivo ao CONTRATO, sendo o CONTRATANTE o responsável pela publicação do extrato, nos termos da lei.

8.2.4. Na hipótese de a PARTE solicitada não concordar tempestivamente, total ou parcialmente, com a proposta de revisão apresentada e/ou possuir uma alternativa de revisão, deverá informar à PARTE solicitante das suas razões fundamentadas.

8.2.5. No caso de não concordância pela PARTE solicitada quanto ao valor de revisão proposto e/ou no caso de não haver consenso com a revisão alternativa, será acionado o mecanismo de solução de divergência.




9. DO REEQUILÍBRIO DO CONTRATO

9.1. Os valores das variáveis de cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO serão revistos, ainda, a qualquer tempo, quando se verificarem, além das demais hipóteses previstas neste CONTRATO, os seguintes eventos:

a) Sempre que houver modificação unilateral do CONTRATO imposta pelo CONTRATANTE, que importe na variação dos custos ou das receitas da CONTRATADA, tanto para mais como para menos;
b) Excetuado o imposto de renda, sempre que forem criados, alterados ou extintos tributos ou encargos legais ou sobrevierem novas disposições legais, após a data de apresentação da PROPOSTACOMERCIAL, desde que acarretem repercussão nos custos da CONTRATADA, para mais ou para menos, bem como seu impacto sobre as condições financeiras do CONTRATO;
c) Sempre que circunstâncias supervenientes, em razão de fato de príncipe ou ato da Administração, resultem em variações dos custos e receita da CONTRATADA, incluindo determinações de autoridades ambientais que alterem os encargos do CONTRATO, dentre eles, a modificação ou antecipação das metas do CONTRATO;
d) Sempre que circunstâncias supervenientes, em razão de caso fortuito, força maior e interferências imprevistas acarretem alteração dos custos e/ou receitas da CONTRATADA;
e) nos demais casos não expressamente listados acima que venham a alterar o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, não motivados ou causados pela CONTRATADA e cujo risco não esteja a ela alocado.

9.2. Sempre que houver revisão dos valores das variáveis de cálculo da CONTRAPRESTAÇÕES e sem prejuízo do disposto nos itens anteriores, as PARTES poderão formalmente acordar, em complemento ou em alternativa ao aumento ou a diminuição do valor das variáveis de cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO, qualquer alternativa legal e juridicamente possível, que venha atingir o objetivo de revisão, tais como:

a) alteração das metas do CONTRATO;
b) supressão ou aumento de encargos para a CONTRATADA;
c) compensação financeira;
d) alteração do prazo do CONTRATO;
e) combinação das alternativas referidas nas alíneas "a" e "d";
f) alternativas admitidas legalmente.

9.3. Eventuais ganhos econômicos efetivos da CONTRATADA decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados por esta, deverá ser compartilhado com o CONTRATANTE na razão de 10% (dez por cento).

9.4. O equilíbrio do CONTRATO está configurado na Taxa Interna de Retorno (TIR) decorrente do Fluxo de Caixa constante da PROPOSTA da CONTRATADA.

9.4.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO será feito pela metodologia de Fluxo de Caixa Marginal, que consiste em determinar um fluxo de caixa apenas com os fluxos dos dispêndios e/ou receitas marginais do evento que deu origem ao desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

9.4.2. O processo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será realizado de forma que seja nulo o valor presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal projetado em razão do evento que ensejou a recomposição, considerando: (i) os fluxos dos dispêndios marginais resultantes do evento que deu origem à recomposição; e (ii) os fluxos das receitas marginais resultantes do evento que deu origem à recomposição.

9.4.3. Para fins de determinação dos fluxos dos dispêndios marginais, serão utilizados os mesmos critérios utilizados para definir a viabilidade inicial do CONTRATO, conforme Termo de Referência (Anexo V do Edital), para estimar o valor dos investimentos, custos e despesas resultantes do evento que deu causa ao reequilíbrio, bem como a taxa de desconto para cálculo do valor presente líquido.



10. CONTA VINCULADA E CONTA GARANTIDORA 

10.1. A Garantia da Pagamento das obrigações pecuniárias do CONTRATANTE será por cessão fiduciária das contas de água e esgoto da CONTRATANTE,

10.2. Até 10 (dez) dias após a assinatura do CONTRATO, a CONTRATANTE abrirá conta bancária fidejussória, junto ao BANCO, denominada CONTA CENTRALIZADORA, e aditará os contratos com as instituições arrecadadoras de modo que a arrecadação dos SERVIÇOS PÚBLICOS seja depositada na CONTA CENTRALIZADORA.

10.3. A partir da DATA DA OS o BANCO irá depositar na CONTA GARANTIDORA, utilizando os RECURSOS que transitam CONTA CENTRALIZADORA, até que o saldo da CONTA GARANTIDORA atinja o montante previsto de 3 (três) CONTRAPRESTAÇÕES mensais previstas para o ano.

10.3.1. O limite de utilização dos recursos que transitem na CONTA CENTRALIZADORA para reposição da CONTA GARANTIDORA será de 20% (vinte por cento) no primeiro ano do CONTRATO, e de 80% (oitenta por cento) nos demais anos.

10.3.2. Durante toda a vigência do CONTRATO, o BANCO deverá garantir o disposto acima, utilizando sua condição de agente fiduciário da CONTA CENTRALIZADORA e da CONTA GARANTIDORA.

10.4. O contrato com o BANCO, os aditivos com as instituições arrecadadoras, a CONTA VINCULADA e a CONTA GARANTIDORA, não poderão ser encerrados até a final liquidação das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE por força deste CONTRATO. 

10.4.1. Uma vez adimplidas pelo CONTRATANTE todas as obrigações assumidas por força do CONTRATO, o CONTRATANTE poderá levantar o saldo da CONTA GARANTIDORA e da CONTA CENTRALIZADORA.

10.5. A CONTA GARANTIDORA será utilizada para o pagamento de qualquer obrigação pecuniária devida à CONTRATADA, incluindo a CONTRAPRESTAÇÃO, multas e juros por atraso, e/ou outras indenizações, inclusive os referentes à extinção do CONTRATO.



11. DA GARANTIA DA CONTRATADA

11.1. A GARANTIA de execução do CONTRATO é equivalente a 10% (dez por cento) da soma do valor do dos investimentos previstos, devendo ser depositada pela CONTRATADA junto à CONTRATANTE na data de assinatura do CONTRATO, em qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei 14.133/21

11.2. A GARANTIA de execução do CONTRATO deverá ser mantida pela CONTRATADA até a data de extinção do CONTRATO, por meio de renovações periódicas. 

11.2.1. Na medida da execução deste CONTRATO, o valor inicial da contratação, para fins do cálculo da GARANTIA, será reduzido a cada ano em 1/40 (umquarenta avos), na data do reajuste anual.

11.2.2. O valor da GARANTIA deverá ser reajustado nas mesmas datas e moldes de reajuste das variáveis de cálculo do PREÇO DE REFERÊNCIA (PR).

11.3. A CONTRATANTE recorrerá à GARANTIA sempre que a CONTRATADA não proceder, nos prazos definidos neste CONTRATO, após procedimento administrativo específico, ao pagamento das multas que porventura forem aplicadas e/ou ao pagamento dos prêmios dos seguros previstos neste instrumento.

11.3.1. Sempre que o CONTRATANTE utilizar a GARANTIA de execução do CONTRATO, a CONTRATADA deverá proceder à reposição de seu montante integral, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de utilização.

11.4. A GARANTIA de execução do CONTRATO não poderá conter qualquer tipo de ressalva ou condição que possa dificultar ou impedir sua execução ou que possa deixar dúvidas quanto à sua firmeza.

11.5. Todas as despesas decorrentes da prestação da GARANTIA de execução do CONTRATO correrão por conta da CONTRATADA.

11.6. Qualquer modificação nos termos e nas condições da GARANTIA deverá ser previamente aprovada pelo CONTRATANTE.

11.7. A GARANTIA de execução do contrato, prestada pela CONTRATADA, somente será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias contados da data de extinção do CONTRATO. 




12. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

12.1. A CONTRATADA e o CONTRATANTE, sem prejuízo dos demais riscos e responsabilidades previstos neste CONTRATO, compartilharão os riscos nos termos da matriz descrita no Anexo II deste CONTRATO.

12.2. Observados os riscos a serem assumidos exclusivamente por cada uma das PARTES e os riscos a serem compartilhados entre elas, definidos no Anexo II, é pressuposto básico da equação econômico-financeira o permanente equilíbrio entre os encargos e receitas do CONTRATO.

12.3. Além do disposto acima, são direitos e deveres da CONTRATADA:

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste CONTRATO e demais normas aplicáveis;
b) Prestar os SERVIÇOS, na forma prevista neste CONTRATO e seus Anexos, e nas demais disposições técnicas aplicáveis;
c) manter à disposição da CONTRATANTE os documentos, projetos, registros contábeis e demais informações técnicas, operacionais e financeiras relativas ao CONTRATO;
d) permitir aos encarregados pela fiscalização da CONTRATANTE o seu livre acesso, em qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações vinculadas ao CONTRATO;
e) zelar pela integridade dos BENS AFETOS sob sua responsabilidade;
f) captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos SERVIÇOS;
g) executar  todos os serviços, atividades e obras relativas ao CONTRATO com zelo, diligência e economia, devendo utilizara melhor técnica aplicável, obedecendo as normas, padrões e especificações estabelecidas pela CONTRATANTE;
h) adotar as providências necessárias, inclusive judiciais, para a garantia dos bens vinculados ao CONTRATO;
i) auxiliar a CONTRATANTE na preservação do meio ambiente, zelando pela proteção dos recursos naturais;
j) providenciar para que seus empregados e agentes, bem como de suas contratadas, encarregados da segurança de bens e pessoas, sejam registrados perante as repartições competentes, usem visivelmente crachá indicativo de suas funções e estejam instruídos a prestar apoio à ação da autoridade competente;
k) prestar, no prazo determinado, as informações que lhe forem solicitadas pela CONTRATANTE;
l) adotar as medidas necessárias para coibir o uso indevido ou a ocupação não autorizada dos BENS AFETOS, mantendo a CONTRATANTE informada a respeito de quaisquer fatos que comprometam sua adequada utilização;
m) manter atualizados e fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitado, todos os documentos, desenhos e cadastros das instalações e equipamentos referentes à execução dos NOVOS SISTEMAS;
n) responder, nos termos da lei, por quaisquer danos e/ou prejuízos causados, por si, por seus prepostos ou por terceiros contratados, no exercício da execução das atividades do CONTRATO;
o) manter em situação regular os encargos tributários, trabalhistas e previdenciários decorrentes deste CONTRATO;
p) manter inventário dos bens e equipamentos afetos à prestação dos SERVIÇOS, disponibilizando-o ao CONTRATANTE quando assim solicitado;
q) prever, nos contratos celebrados com terceiros, cujo objeto encontra-se integrado às atividades do CONTRATO, que sejam observadas rigorosamente as regras do CONTRATO e seus Anexos e demais disposições legais, regulamentares e técnicas aplicáveis; e
r) solicitar à CONTRATANTE, em tempo hábil, os atos de desapropriação e/ou instituição de servidão necessários à prestação dos serviços objeto do presente contrato.


12.3.1. A CONTRATADA estará isenta de responsabilidade pelo passivo ambiental quando:

a) originado de atos ou fatos ocorridos anteriormente à data do CONTRATO;
b) posterior a data do CONTRATO, que seja originado de atos ou fatos ocorridos em decorrência do cumprimento pela CONTRATADA das determinações da CONTRATANTE; ou
c) ainda que posterior a data do CONTRATO, decorra de determinação de autoridade ambiental para adaptação à legislação editada posteriormente à apresentação das PROPOSTAS, em prazos ou condições diferentes dos prazos e metas fixados para este CONTRATO.


12.4. Sem prejuízo de suas demais obrigações e direitos previstos no CONTRATO, são direitos e deveres da CONTRATANTE:

a) cumprir e fazer cumprir as disposições deste CONTRATO e demais normas aplicáveis;
b) regulamentar os SERVIÇOS e fiscalizar a sua prestação pela CONTRATADA, zelando pela sua boa qualidade;
c) aplicar as penalidades legais, regulamentares e contratuais;
d) aprovar as revisões ordinária e extraordinária do CONTRATO, mediante celebração do respectivo termo aditivo ao CONTRATO;
e) receber, apurar e solucionar as queixas e reclamações vinculadas ao CONTRATO;
f) adotar as providências quanto a declaração de utilidade pública junto aos órgãos competentes;
g) estimular o aumento da qualidade e o incremento da produtividade dos SERVIÇOS prestados pela CONTRATADA;
h) fornecer todas as informações e dados disponíveis de qualquer natureza relacionados ao CONTRATO, solicitados por escrito pela CONTRATADA;
i) promover e desenvolver medidas que assegurem a adequada preservação e conservação do meio ambiente;
j) assegurar à CONTRATADA a plena utilização dos BENS AFETOS;
k) pagar à CONTRATADA as indenizações previstas na legislação aplicável e neste CONTRATO, quando devidas, decorrentes das hipóteses de extinção do CONTRATO;
l) realizar auditorias periódicas nas contas e registros contábeis da CONTRATADA;
m) manter em seus arquivos, os projetos, bem como a documentação referente à execução das obras, que lhe serão encaminhados pela CONTRATADA;
n) auxiliar e apoiar a CONTRATADA no relacionamento com os demais prestadores de serviços públicos, com as demais autoridades municipais, estaduais e federais, e com as comunidades, buscando facilitar o cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO;
o) adotar as medidas e praticar os atos necessários para colaborar com a CONTRATADA na obtenção de financiamentos para prestação dos SERVIÇOS, inclusive anuir no respectivo contrato de financiamento, se assim exigir a instituição financiadora.
p) Atualizar as tarifas do serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitário, de modo que a receita destas atenda as obrigações pecuniárias da CONTRATANTE referente a este CONTRATO, bem como as demais atividades vinculadas ao SERVIÇO PÚBLICO.
q) garantir que a atualização da tarifa do serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitário seja suficiente para que seu faturamento seja adequado e suficiente para atender CONTRAPRESTAÇÕES previstas para o ano, com folga de no mínimo 10% (dez por cento).

12.4.1. A CONTRATANTE responderá pelas questões ou passivos relativos a atos ou fatos anteriores à assunção dos SERVIÇOS pela CONTRATADA, ainda que verificados após tal data, sobre os quais não poderá ser imputada qualquer responsabilidade à CONTRATADA.

12.4.1.1. Eventuais demandas, ações, indenizações ou pendências originadas de atos, fatos ou omissões anteriores ao CONTRATO, inclusive referentes a questões ambientais, permanecerão sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA isenta e desobrigada de qualquer responsabilidade neste sentido.


13. SEGUROS

13.1. ACONTRATADA obriga-se a contratar junto à seguradora de sua livre escolha, seguros contra todos os riscos inerentes à execução dos SERVIÇOS, os quais deverão ser mantidos durante todo o prazo do CONTRATO.

13.2. Além dos seguros obrigatóriospor lei, a CONTRATADA obriga-se a contratar os seguintesseguros:

a) Seguro para danos patrimoniais, cobrindo a perda, destruição ou dano dos bens que integram o CONTRATO, na medida em que forem assumidos e/ou construídos pela CONTRATADA, no valor contábil do NOVO SISTEMA PRODUTOR;
b) Seguro de responsabilidade civil, cobrindo a CONTRATADA e o CONTRATANTE pelos montantes que possam vir a ser responsabilizados a título de perdas e danos, indenizações, custas processuais, honorários advocatícios e outros encargos, em relação à morte ou lesão de pessoas e danos a bens resultantes do desenvolvimento das atividades previstas no CONTRATO;
c) Seguro para riscos de engenharia, cobrindo avarias, perdas e danos materiais decorrentes de acidentes de origem súbita e imprevista, causados aos objetos segurados, devendo ser contratados pelo prazo de execução das obras.

13.3. O CONTRATANTE deverá ser indicado como cossegurado nas apólices dos seguros, devendo seu cancelamento, suspensão ou substituição ser previamente aprovado pela CONTRATANTE.



14. FISCALIZAÇÃO

14.1. A fiscalização do CONTRATO será exercida pelo CONTRATANTE diretamente ou por preposto por ele indicado, obrigando-se a CONTRATADA a manter o cadastro atualizado, conferindo livre acesso a todos os dados, livros, registros e documentos relacionados ao CONTRATO, prestando, a respeito destes, os esclarecimentos que lhe forem solicitados.

14.1.1. O fiscal anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o CONTRATO, determinando à CONTRATADA a regularização das faltas ou defeitos verificados, e emitindo os autos de infração, quando for o caso, nos termos previstos neste CONTRATO.

14.2. A fiscalização do CONTRATO não poderá obstruir ou prejudicar a regular execução dos SERVIÇOS pela CONTRATADA.

14.3. As determinações que vierem a ser emitidas no âmbito dos poderes de fiscalização deverão ser aplicadas, e vincularão a CONTRATADA.

14.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o serviço prestado pertinente ao CONTRATO em que a fiscalização verifique de forma justificada, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos prazos que razoavelmente forem fixados pela CONTRATANTE.



15. SANÇÕESADMINISTRATIVAS

15.1. A falta de cumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer cláusula ou condição deste CONTRATO e demais normas técnicas pertinentes, ensejará a aplicação das seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente, nos termos da legislação aplicável:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; e
e) extinção do CONTRATO.

15.2. As penalidades de advertência e multa, respeitados os limites previstos nesta Cláusula, serão aplicadas pela CONTRATANTE, segundo a gravidade da infração.

15.3. A aplicação de penalidade imporá à CONTRATADA o dever de cumprir, no prazo estabelecido, as obrigações contratuais em que esteja inadimplente, e será aplicada nos seguintes casos:

a) Descumprir qualquer das metas, multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO do mês, por dia de atraso;
b) Atraso na contratação ou renovação da garantia ou seguros, multa de 0,1% (zero um por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO do mês, por dia de atraso;
c) Suspensão injustificada dos SERVIÇOS, multa de 0,5% (meio por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO do mês, por dia de suspensão;
d) descumprimento dos demais encargos da CONTRATADA, não abrangidos nas alíneas anteriores, sujeitará a CONTRATADA à multa por infração, correspondente a 1% (um por cento) do valor da CONTRAPRESTAÇÃO do mês, por infração.

15.4. No caso de não cumprimento do contrato por culpa da CONTRATADA, que resulte na extinção do CONTRATO, será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da soma dos investimentos previstos no CONTRATO.

15.5. Nas infrações classificadas como leves, quando da sua primeira ocorrência, a pena de multa será substituída por pena de advertência da CONTRATADA, que será comunicada formalmente da sanção.

15.5.1. Serão consideradas leves as infrações que decorrerem de condutas involuntárias ou escusáveis da CONTRATADA, da qual ela não se beneficie patrimonialmente, e não haja prejuízo aos SERVIÇOS.

15.6. No caso da sua segunda ocorrência, no prazo de 5 anos, a pena de multa será equivalente a 50% (cinquenta por cento) dos valores definidos em 15.3. 

15.7. Caso o valor total das multas aplicadas num determinado mês exceder a10% (dez por cento) da CONTRAPRESTAÇÃO do mês, poderá ser declarada a intervenção ou a extinção do CONTRATO na forma da lei.

15.8. O processo de aplicação de penalidades, inclusive moratória, tem início com a lavratura de 2 (duas) vias do auto de infração pelo CONTRATANTE, que tipificará com precisão a infração cometida e a norma violada, para fins de aplicação da respectiva penalidade.

15.8.1. No prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação da penalidade, a CONTRATADA poderá apresentar sua defesa que deverá, necessariamente, ser apreciada pela CONTRATANTE, sendo vedada qualquer anotação nos registros da CONTRATADA, enquanto não houver a decisão final sobre a procedência da autuação.

15.8.2. A decisão proferida pela CONTRATANTE deverá ser motivada e fundamentada, limitando-se aos elementos atacados ou não na defesa apresentada pela CONTRATADA.

15.8.3. Mantido o auto de infração, a CONTRATADA será notificada a respeito, devendo a penalidade ser imposta em observância ao seguinte:

a) No caso de advertência, esta será anotada nos registros da CONTRATADA junto à CONTRATANTE;
b) em caso de multa pecuniária, a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da notificação da decisão.

15.9. O simples pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA da obrigação de sanar a falha ou irregularidade a que deu origem.

15.10. Asimportânciaspecuniáriasresultantesdaaplicaçãodasmultasprevistas no CONTRATO reverterão à CONTRATANTE.

15.11. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula e a sua execução não prejudicam a aplicação das penas cominadas, para o mesmo fato, pela legislação aplicável.

15.12. São hipóteses de inadimplemento deste CONTRATO, por parte da CONTRATANTE:

a) Não entregar os BENS AFETOS inteiramente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos, nos prazos necessários para a CONTRATADA prestar os SERVIÇOS;
b) Deixar de tomar qual quer providência prevista neste CONTRATO, que interfira na prestação dos SERVIÇOS pela CONTRATADA;
c) Ação ou omissão da CONTRATANTE de forma a não manter o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO;
d) Não proceder ao reajuste ou revisões conforme este CONTRATO; 
e) Atraso no pagamento das faturas ou na recomposição do saldo da CONTA GARANTIDORA por mais de 60 (sessenta dias).

15.12.1. No caso de a CONTRATANTE: (i) não entregar os BENS AFETOS ao CONTRATO inteiramente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos ou; (ii) não tomar as providências a que se obrigou neste CONTRATO; a CONTRATADA não será responsabilizada pelo atraso ou pelas incorreções na prestação dos SERVIÇOS e terá direito ao equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, por meio da prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou por outro meio previsto, ainda, à revisão das metas.

15.12.2. No caso de extinção do por culpa do CONTRATANTE,este incorrerá em multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor previsto dos investimentos do CONTRATO, que será de direito da CONTRATADA.

15.13. No caso de inexecução total ou parcial deste CONTRATO, decorrente diretamente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, ato da Administração ou de interferências imprevistas, ou, mesmo que previstas, não possam ser evitadas, que retardem ou impeçam o cumprimento deste CONTRATO, devidamente justificados, ficará a CONTRATADA exonerada de responsabilidade pelo atraso no cumprimento das metas e das demais obrigações decorrentes deste CONTRATO, sem prejuízo da readequação do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

15.13.1. Para fins do disposto no item anterior, considera-se:

a) força maior: o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria óbice intransponível para a CONTRATADA na execução deste CONTRATO, consubstanciado em ato superveniente impeditivo de cumprimento das obrigações assumidas;
b) caso fortuito: o evento da natureza que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, gera obstáculo intransponível para a CONTRATADA no cumprimento deste CONTRATO;
c) fato do príncipe: toda determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível, positiva ou negativa, que onera substancialmente a execução deste CONTRATO.
d) ato da Administração: toda ação ou omissão de órgão da Administração Pública que, incidindo sobre este CONTRATO, retarda, agrava ou impede a sua execução pela CONTRATADA, ensejando, ainda, as indenizações correspondentes;
e) interferências imprevistas: são ocorrências materiais não cogitadas pelas PARTES quando da celebração deste CONTRATO, que surgem no decorrer de sua execução de modo surpreendente e excepcional, dificultando ou onerando extraordinariamente o prosseguimento e a conclusão dos trabalhos, consubstanciadas pela descoberta superveniente de obstáculos, naturais ou artificiais, depois de iniciada a execução do CONTRATO, mesmo que sua existência seja anterior à data de assinatura do CONTRATO, mas só revelada por intermédio das obras ou serviços em andamento, dada a sua omissão nas sondagens ou a sua imprevisibilidade em circunstâncias comuns de trabalho.

15.13.2. Na ocorrência de caso fortuito, força maior, fato de príncipe, ato da Administração ou interferência imprevista, os prazos fixados neste CONTRATO ficarão suspensos exclusivamente em relação às obrigações diretamente afetadas pelo evento extraordinário, recomeçando a contagem logo assim que cessarem os seus efeitos.

15.13.3. Nas hipóteses do item anterior, haverá prorrogação do prazo do CONTRATO para que as obrigações da CONTRATADA possam ser integralmente cumpridas e para que se garanta o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

15.13.4. Não se caracteriza, ainda, como descontinuidade dos SERVIÇOS a sua interrupção pela CONTRATADA em emergência que atinja a segurança de pessoas e bens, nas seguintes hipóteses

a) Quando houver necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhoria de qualquer natureza nas obras e/ou instalações; e
b) caso, a  juízo da CONTRATADA, houver comprometimento da segurança de instalações ou de pessoas.

15.13.5. A ocorrência de quaisquer dos eventos previstos nesta Cláusula deverá ser imediatamente comunicada pela CONTRATADA à CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA informar as medidas que estiverem sendo adotadas para reduzir ou superar os impactos deles decorrentes, sendo que, no caso de interrupção motivada por razões de ordem técnica, deverá ser previamente comunicada ao CONTRATANTE.

15.13.6. Cabe à CONTRATADA, em qualquer das hipóteses desta Cláusula, adotar as providências cabíveis no sentido de reduzir a descontinuidade dos SERVIÇOS ao prazo estritamente necessário, sujeito à fiscalização da CONTRATANTE.

15.13.7. Ocorrendo quaisquer dos eventos mencionados nesta Cláusula, o CONTRATANTE e a CONTRATADA acordarão, alternativamente, acerca da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, da revisão do cronograma de obras, nos termos ora acordados, ou da extinção do CONTRATO, caso a impossibilidade de cumprimento deste CONTRATO se torne definitiva ou a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro revele-se inviável por acordo das PARTES.




16. INTERVENÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1. Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, a CONTRATANTE poderá, excepcionalmente, intervir no CONTRATO, como fim de assegurar a continuidade e adequação da prestação dos SERVIÇOS, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes.

16.2. A intervenção dar-se-á mediante resolução da CONTRATANTE, que conterá a justificativa da intervenção, o nome do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida.

16.3. Declarada a intervenção, o CONTRATANTE deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa.

16.4. Caso seja comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e regulamentares, a CONTRATANTE deverá declarar a nulidade da intervenção, devendo os SERVIÇOS serem imediatamente devolvidos à CONTRATADA, sem prejuízo do seu direito à indenização.

16.5. O procedimento administrativo a que se refere esta Cláusula deverá ser concluído no prazo máximode180 (cento e oitenta) dias, sob pena de cessarem os efeitos da intervenção, sem prejuízo do prosseguimento do processo administrativo.

16.6. Cessada a intervenção, se a CONTRATANTE não decidir pela extinção do CONTRATO, os SERVIÇOS serão revertidos à CONTRATADA, precedida de prestação de contas pelo interventor, que responderá por todos os atos praticados durante a sua gestão.



17. DA EXTINÇÃODOCONTRATO

17.1. Extingue-se o CONTRATO por:

a) advento do termo contratual;
b) rescisão;
c) anulação do CONTRATO,
d) falência ou extinção da CONTRATADA.

17.2. Extinto o CONTRATO em qualquer hipótese opera-se, de pleno direito, a reversão, à CONTRATANTE, dos BENS AFETOS dos SERVIÇOS, bem como as prerrogativas conferidas à CONTRATADA, pagando-se à CONTRATADA a respectiva indenização, de acordo com a hipótese de extinção, nos termos deste CONTRATO.

17.3. Os BENS AFETOS serão revertidos à CONTRATANTE livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos, inclusive sociais e trabalhistas.

17.4. Revertidos os BENS AFETOS haverá a imediata  assunção dos SERVIÇOS pela CONTRATANTE.

17.5. Em ocorrendo a extinção do CONTRATO, o CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, assumir os contratos celebrados pela CONTRATADA, desde que necessários à continuidade dos SERVIÇOS, incluindo contratos de financiamento para execução de obras ou serviços previamente aprovados e que não comporte período de amortização superior ao prazo restante ao término do CONTRATO.

17.6. ADVENTO DO PRAZO CONTRATUAL

17.6.1. O advento do termo contratual opera, de pleno direito, a extinção do CONTRATO.

17.6.2. A indenização à CONTRATADA no caso de advento de prazo deverá ser paga até a data da assunção dos SERVIÇOS pela CONTRATANTE, e englobará:

a) os investimentos reconhecidos realizados pela CONTRATADA que ainda não tenham sido amortizados até a data de retomada dos SERVIÇOS, reajustados à data do pagamento da indenização; 
b) A CONTRAPRESTAÇÃO “pro rata die” relativa à data de extinção, referentes ao do mês de extinção do CONTRATO; e 
c) As CONTRAPRESTAÇÕES já faturadas e ainda não quitadas, incluídas as multas e juros.


17.7. RESCISÃO POR CULPA DA CONTRATADA

17.7.1. A rescisão do CONTRATO poderá ser declarada, a critério da CONTRATANTE, devido a inexecução total ou parcial do CONTRATO pela CONTRATADA ou quando ocorrer:

a) a prestação dos SERVIÇOS de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as normas e indicadores de performance previstos neste CONTRATO;
b) o descumprimento de cláusulas contratuais, disposições legais ou regulamentares concernentes ao CONTRATO;
c) a paralisação dos SERVIÇOS ou concorrência para tanto, ressalvadas as hipóteses previstas neste CONTRATO;
d) a perda, pela CONTRATADA, das condições econômicas, técnicas ou operacionais, para manter a adequada prestação dos SERVIÇOS;
e) o não cumprimento das penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos;
f) não atendimento à intimação no sentido de regularizar a prestação dos SERVIÇOS;
g) a condenação, em sentença transitada em julgado, por sonegação de tributos, inclusive contribuições sociais.

17.7.2. A declaração de rescisão do CONTRATO será medida excepcional e deverá ser precedida da verificação da efetiva inadimplência da CONTRATADA em processo administrativo, em que seja assegurado o direito de ampla defesa e contraditório.

17.7.3. É vedada a instauração de processo administrativo de inadimplência, pela CONTRATANTE, antes de a CONTRATADA ser previamente comunicada a respeito das infrações contratuais praticadas, devendo lhe ser concedido prazo razoável para corrigir as falhas e transgressões apontadas, observadas as condições previstas neste CONTRATO.

17.7.4. Instaurado o processo administrativo, uma vez comprovada a inadimplência, a rescisão será declarada mediante resolução da CONTRATANTE.

17.7.5. No caso da extinção do CONTRATO por rescisão, a CONTRATADA fará jus ao recebimento da devida indenização, em que serão considerados:

a) os investimentos reconhecidos realizados pela CONTRATADA que ainda não tenham sido amortizados até a data de retomada dos SERVIÇOS, reajustados à data do pagamento da indenização;
b) A CONTRAPRESTAÇÃO “pro rata die” relativa à data de extinção, referentes ao do mês de extinção do CONTRATO;
c) As CONTRAPRESTAÇÕES já faturadas e ainda não quitadas, incluídas as multas e juros.

17.7.5.1. Da indenização prevista acima será descontado o montante das multas contratuais e dos danos causados pela CONTRATADA, no que eventualmente não seja coberto pela GARANTIA de execução do CONTRATO.

17.7.5.2. Aindenização decorrente de rescisão será paga em parcelas mensais no valor PARCELA FIXA (PF) admitindo como prazo o remanescente do contrato quando da rescisão, reajustada para o ano que ocorrer o pagamento.

17.7.6. A declaração de rescisão do CONTRATO acarretará, ainda, para a CONTRATADA:

a) A execução da GARANTIA de execução do CONTRATO pelo CONTRATANTE para ressarcimento de eventuais prejuízos causados pela CONTRATADA;
b) Retenção de eventuais créditos decorrentes deste CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

17.7.7. Declarada a rescisão não resultará à CONTRATANTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros, ou com empregados da CONTRATADA.


17.8. RESCISÃO POR CULPA DA CONTRATANTE

17.8.1. A rescisão do CONTRATO poderá ser pedida pela CONTRATADA no caso de descumprimento das normas contratuais pelo CONTRATANTE, ou inadimplemento do CONTRATANTE, mediante ação judicial especialmente intentada para este fim.

17.8.2. No caso de rescisão do CONTRATO a indenização a ser paga pela CONTRATANTE deverá incluir:

a) os investimentos reconhecidos realizados pela CONTRATADA que ainda não estiverem depreciados ou amortizados, até a data da retomada dos SERVIÇOS pela CONTRATANTE, devidamente corrigidos até a data de pagamento da indenização; 
b) todos os custos oriundos de necessária rescisão de contratos mantidos entre a CONTRATADA e terceiros diretamente relacionados aos SERVIÇOS, corrigidos monetariamente pela variação do IGPM, da data da ocorrência dos custos até a data de pagamento da indenização; 
c) custos incorridos pela CONTRATADA com a celebração, manutenção e com a consequente rescisão antecipada de contratos de financiamento, corrigidos monetariamente pela variação do IGPM, desde a data da ocorrência nos custos até a data de pagamento da indenização;
d) os lucros cessantes calculados por empresa independente de consultoria especializada em avaliação de empresas e investimentos;
e) a CONTRAPRESTAÇÃO “pro rata die” relativa à data de extinção, referentes ao do mês de extinção do CONTRATO; 
f) as CONTRAPRESTAÇÕES já faturadas e ainda não quitadas, incluídas as multas e juros.;
g) multa por extinção antecipada;
h) danos diretos e indiretos sofridos e devidamente comprovados pela CONTRATADA.

17.8.3. A indenização a que se refere o item acima deverá ser paga em até 6 (seis) meses após a data de rescisão.


17.9. EXTINÇÃO PELA ANULAÇÃO DO CONTRATO

17.9.1. Em caso de anulação do CONTRATO, por eventuais ilegalidades verificadas no EDITAL, na LICITAÇÃO e/ou no CONTRATO, será devida como indenização à CONTRATADA:

a) os investimentos reconhecidos realizados pela CONTRATADA que ainda não estiverem depreciados ou amortizados, até a data da retomada dos SERVIÇOS pela CONTRATANTE, devidamente corrigidos até a data de pagamento da indenização; 
b) todos os custos oriundos de necessária rescisão de contratos mantidos entre a CONTRATADA e terceiros diretamente relacionados aos SERVIÇOS, corrigidos monetariamente pela variação do IGPM, da data da ocorrência nos custos até a data de pagamento da indenização; 
c) custos incorridos pela CONTRATADA com a celebração, manutenção e com a consequente rescisão antecipadade contratos de financiamento, corrigidos monetariamente pela variação do IGPM, desde a data da ocorrência nos custos até a data de pagamento da indenização;
d) a CONTRAPRESTAÇÃO “pro rata die” relativa à data de extinção, referentes ao do mês de extinção do CONTRATO; 
e) as CONTRAPRESTAÇÕES já faturadas e ainda não quitadas, incluídas as multas e juros.

17.9.2. A indenização a que se refere o item acima será paga em até 6 (seis) meses após a extinção do contrato.


17.10. EXTINÇÃO PELA FALÊNCIA DA CONTRATADA

17.10.1. O CONTRATO poderá ser extinto caso a CONTRATADA tenha a sua falência decretada, caso em que a indenização devida pelo CONTRATANTE à CONTRATADA englobará:

a) Os investimentos reconhecidos realizados pela CONTRATADA que ainda não estiverem depreciados ou amortizados, até a data da retomada dos SERVIÇOS pela CONTRATANTE, devidamente corrigidos até a data de pagamento da indenização; 
b) a CONTRAPRESTAÇÃO “pro rata die” relativa à data de extinção, referentes ao do mês de extinção do CONTRATO;
c) as CONTRAPRESTAÇÕES já faturadas e ainda não quitadas, incluídas as multas e juros.

17.10.2. Aindenização decorrente da extinção por falência será paga em parcelas mensais no valor parcela de amortização de investimentos (PA) admitindo como prazo o remanescente do contrato quando da extinção, reajustada para o ano que ocorrer o pagamento.

17.10.3. Na hipótese de dissolução ou liquidação da CONTRATADA, não poderá ser procedida a partilha do respectivo patrimônio social sem que o CONTRATANTE ateste, mediante auto de vistoria, o estado em que se encontram os BENS AFETOS que serão revertidos livres de ônus; ou sem que se efetue o pagamento das quantias devidas à CONTRATANTE, a título de indenização ou a qualquer outro título.


17.11. Em qualquer caso de extinção do CONTRATO o atraso no pagamento da indenização prevista ensejará em multa o CONTRATANTE correspondente a 2,0% (dois por cento) do valor em atraso, acrescido de juros moratóriosde1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata die”, desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento do valor.



18. DOSFINANCIADORES

18.1. As ações representativas do controle da CONTRATADA poderão ser dadas em garantia de financiamentos, ou como contragarantia de operações, vinculadas ao cumprimento de obrigações decorrentes deste CONTRATO, desde que não implique alteração do controle societário da CONTRATADA.

18.2. Respeitadas as condições previstas neste CONTRATO, a CONTRATANTE poderá autorizar a assunção do controle da CONTRATADA por seus financiadores, nos casos em que seja necessário promover a reestruturação financeira da CONTRATADA e assegurar a continuidade da prestação dos SERVIÇOS.

18.2.1. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE exigirá dos financiadores o cumprimento das exigências de regularidade fiscal e jurídica previstas no EDITAL.

18.3. Nos contratos de financiamento, a CONTRATADA poderá oferecer em garantia os direitos emergentes do CONTRATO, até o limite que não comprometa a operacionalização e a continuidade da prestação dos SERVIÇOS.

18.4. Para garantir os contratos de mútuo de longo prazo, destinados a investimentos relacionados ao CONTRATO, a CONTRATADA poderá ceder ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus créditos operacionais futuros, observado o disposto no artigo 28-A da Lei Federal n°. 8.987/95.

18.5. É admitida, ainda, a emissão de empenho em nome dos financiadores dos SERVIÇOS em relação a eventuais obrigações pecuniárias do CONTRATANTE.

18.5.1. Os financiadores do CONTRATO terão legitimidade para receber indenizações por extinção antecipada do CONTRATO.

18.5.2. Para fins de efetivação do disposto acima, a CONTRATADA enviará comunicação prévia, por escrito, ao CONTRATANTE, informando os valores envolvidos e os dados a respeito do financiador.



19. MECANISMO DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

19.1. As PARTES desde já concordam em estabelecer a presente CLAUSULA COMPROMISSÓRIA DE MEDIAÇÃO PRIVADA E DE COMPROMISSO DE MEDIAR, para que todos e quaisquer litígios, controvérsias ou disputas diretas ou indiretamente decorrentes ou relativos a este CONTRATO, incluindo aqueles referentes à sua validade, interpretação, cumprimento, violação ou rescisão sejam previamente submetidos a procedimento de Mediação Privada Extrajudicial,  em especial nos termos do art. 4º e na forma dos artigos 14 a 23 da Lei 13.140/2015 (Lei de Mediação), ficando instituído que seja escolhido Mediador integrante da lista de mediadores elencados no painel do ICFML – Instituto de  Certificação e Formação de Mediadores Lusófonos, os quais seguem o Código de Conduta do IMI (Internacional Mediation Institut), cuja remuneração será custeada na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada parte.

19.1.1. As PARTES se comprometem a não dar início a qualquer procedimento litigioso judicial sem que antes seja concluído o procedimento de Mediação Extrajudicial, ou antes de 90 (noventa) dias contados do seu início, caso este não tenha se encerrado até esse prazo.

19.1.2. As PARTES participarão da Mediação apenas por seus representantes legais munidos de poderes de decidir, transigir, firmar acordos e compromissos, acompanhados por seus respectivos advogados.

19.1.3. A(s) sessão(ôes) de Mediação terão caráter confidencial e poderá(ão) ser realizada(s) no formato virtual (on line) ou presencial em local a ser indicado, com prazo mínimo de 10 (dez) dias e máximo de 30 (trinta) dias para a primeira reunião, contados da data do recebimento do convite para a mediação.

19.1.4. O não comparecimento injustificado da parte convidada à primeira reunião de mediação, acarretará a assunção por parte desta de cinquenta por cento das custas e honorários sucumbenciais caso venha a ser vencedora em procedimento judicial posterior que envolva o escopo da mediação para a qual foi convidada.

19.2. No caso de não solucionado o conflito por mediação, no prazo de 15 (quinze) dias, qualquer dasPARTES poderá dar início ao processo de arbitragem.

19.3. O processo de arbitragem tem início com a PARTE interessada notificando a outra, por escrito, de sua decisão de submeter a divergência à arbitragem e nomeando, no mesmo documento, o seu árbitro (primeiro árbitro);

19.3.1. No prazo de 15 (quinze) dias, a PARTE notificada deverá nomear o seu árbitro (segundo árbitro), também por escrito;

19.3.2. Os árbitros nomeados pelas PARTES deverão acordar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da nomeação do segundo árbitro, acerca da nomeação do terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral;

19.3.3. Constituído o Tribunal Arbitral, este deve dirimir a controvérsia de acordo com as regras e procedimentos definidos pela Câmara de Arbitragem XXXXXXXXX, no que não conflitar com o disposto nesta Cláusula, sendo certo que a decisão arbitral deverá ser proferida no prazo de até 90(noventa) dias, contados da data da constituição do Tribunal Arbitral;

19.3.4. A sentença arbitral será definitiva e obrigatória para as PARTES;

19.3.5. As PARTES suportarão em iguais proporções os honorários e custos do Tribunal Arbitral e cada uma delas suportará exclusivamente seus próprios custos de advogados peritos e outros necessários à defesa de seus interesses perante o Tribunal Arbitral.

19.3.6. A submissão de qualquer questão à arbitragem não exonera as PARTES do pontual e tempestivo cumprimento das disposições do CONTRATO, nem permite qualquer interrupção do desenvolvimento das atividades objeto do CONTRATO, que deverão continuar a processar-se nos termos em vigor à data de submissão da questão até que uma decisão final seja obtida relativamente à matéria em causa.

19.3.7. As PARTES reconhecem que as controvérsias e conflitos de natureza econômica e suas respectivas consequências serão tratadas no âmbito do procedimento arbitral, por se referirem a direitos patrimoniais disponíveis.

19.3.8. As PARTES, reconhecendo a necessidade de dar estabilidade ao CONTRATO e ao mecanismo de solução de controvérsias, estabelecem que, caso qualquer das PARTES viole o conteúdo desta Cláusula e recorra ao Poder Judiciário nos casos mencionados nos itens anteriores, poderá a PARTE inocente, alternativa ou cumulativamente:

a) Declarar a caducidade do CONTRATO ou rescisão do CONTRATO, conforme a PARTE;
b) requerer o pagamento de multa pecuniária à PARTE infratora que venha a recorrer ao Poder Judiciário nos casos previstos nos itens anteriores, multa esta ora estabelecida no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do CONTRATO, que será devida imediatamente pela PARTE infratora, independentemente da decisão que venha a ser proferida ulteriormente pelo Poder Judiciário, ainda que favorável à infratora.

19.4. A presente Cláusula é autônoma ao CONTRATO, de modo que a eventual nulidade de qualquer de suas cláusulas ou de sua totalidade, não implicará de forma alguma a nulidade desta Cláusula. 




20. PRESTAÇÃO DE CONTAS

20.1. A CONTRATADA deverá apresentar, anualmente, uma prestação de contas dos serviços ora contratados, nos aspectos físicos, comerciais, financeiros e administrativos, em modelo a ser definido pela CONTRATANTE, bem como a publicação anual das demonstrações financeiras auditadas.



21. CONDIÇÕES GERAIS

21.1. As comunicações entre as PARTES serão efetuadas por escrito e remetidas sob protocolo, nos endereços oficiais das PARTES.

21.2. Na contagem dos prazos a que alude este CONTRATO, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento, e se considerarão os dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

21.2.1. Os prazos só iniciam ou terminam a sua contagem em dias de normal expediente do CONTRATANTE.

21.3. A inexigência de uma das PARTES, no que tange ao cumprimento, pela outra PARTE, de qualquer das disposições ora pactuadas, será considerada mera liberalidade, não constituindo renúncia a esse direito, nem impedimento ao seu exercício posterior, nem constituirá novação contratual.

21.4. Se qualquer disposição ou cláusula deste CONTRATO for declarada ilegal ou inválida por um juízo de jurisdição competente, este CONTRATO deverá continuar em pleno vigor e efeito sem a citada disposição.

21.4.1. No caso de a declaração de que trata o item anterior alterar substancialmente os benefícios econômicos deste CONTRATO para qualquer das partes, o CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão negociar, de boa-fé, um ajuste equitativo para tal disposição, de forma a se manter o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

21.5. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste CONTRATO, no prazo e forma do disposto da Lei Federal 14.133/21.

21.6. As PARTES elegem o foro de Araguari/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para, se necessário, e apenas e tão somente com essa finalidade, conhecer de ações cujo objeto, nos termos da lei, não possa ser discutido por meio de arbitragem, além de ações que garantam a completa realização do procedimento arbitral, bem como para intentar e obter junto a tal Juízo competente medidas judiciais de urgência, como cautelares, afim de, e tão somente com tal finalidade, coibir uma violação ou a continuidade de uma violação ao presente CONTRATO por parte da outra PARTE, quer seja antes ou durante a pendência de um procedimento arbitral.


Assim, havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento em 3 (três) vias, de igual teor e forma, que serão assinadas pelos representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA para que produza seus regulares efeitos, obrigando-se entre si herdeiros e sucessores.



